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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020

(Autoria: Deputado Martins Machado)

A ssegura as mulheres o direito    
do pagamento de meia-entrada em
eventos culturais, esportivos e de   
lazer, no dia 08 de março, em     
comemoração ao dia internacional  
da mulher.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1°   Fica assegurada às mulheres, em comemoração ao Dia Internacional da
Mulher, o pagamento de meia-entrada do valor efetivamente cobrado para o ingresso em
casas de diversão; de espetáculos teatrais, musicais e circenses; cinemas; praças esportivas; e
similares das áreas de esporte, cultura e lazer estabelecidos no Distrito Federal.

Parágrafo Único - Para efeito do cumprimento desta lei, consideram-se casas de
diversão de qualquer natureza, como previsto no “caput” deste artigo, os locais que, por suas
atividades, propiciem lazer e entretenimento.

A rt. 2°   O direito a que trata essa Lei, será concedido anualmente, apenas no dia 08
de março, em alusão a comemoração ao Dia Internacional da Mulher.

A rt. 3°    Os estabelecimentos alcançados por esta Lei, em caso de descumprimento,
estão sujeitos a aplicação de penalidades pelos órgãos de fiscalização do Distrito Federal.

A rt. 4°    O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no prazo de 90 (noventa) dias,
inclusive quanto as penalidades pelo seu descumprimento.

A rt. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 6º  Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICA TIVA

 

O referido projeto de lei tem como objetivo, garantir as mulheres, em alusão ao seu
dia, que é comemorado mundialmente em 08 de março, um momento de lazer, cultura e
entretenimento.

Com isso, valorizamos essas que são pessoas essenciais para o nosso cotidiano e que
de toda forma, merece a justa homenagem, proporcionando assim um momento de
descontração e de quebra de rotina cotidiana, e ao mesmo tempo, o reconhecimento a sua
importância para a sociedade.

E nada mais justo de fazermos esta homenagem, concedendo esse direito, no Dia
Internacional de Mulher, proporcionando um dia repleto de realizações e felicidades para
aquelas que são responsáveis por tantos afazeres e responsabilidades

Diante do exposto e pelo interesse público envolvido, contamos com o apoio dos
nobres Parlamentares desta Casa para aprovação deste importante projeto de Lei.
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Sala das Sessões,      /          de 2020.

 
 

MARTINS MA CHADO 
Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por MARCOS  MARTINS  MACHADO - Matr. 00155     ,
Deputado(a) Distr ital   , em 01/10/2020, às 18:39, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0218397 Código CRC: FE807613.
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PROPOSIÇÃ O - PL 1458/2020

 

LIDO EM: 06/10/2020

 

Brasília, 06 de outubro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 06/10/2020, às 16:29,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0222747 Código CRC: C202F4B7.
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, e em análise de mérito, na CESC (RICL, art. 69, I, “c”), e, em análise de
admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 06 de outubro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 06/10/2020, às 18:59,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0222750 Código CRC: 02721399.
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